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Enquadramento 

Em cumprimento do previsto na alteração ao Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR) efetivada 

pelo Decreto-Lei (DL) 73/2011, foi desenvolvida uma ferramenta eletrónica integrada no SILiAmb – a eGAR, 

com o objetivo de modernizar o processo das Guias de Acompanhamento de Resíduos (GAR), eliminando 

o formato atual, mantido em papel através de impressos próprios da Imprensa Nacional Casa da Moeda 

(INCM), para passar a permitir a gestão e o acompanhamento online das guias por parte das diferentes 

entidades envolvidas. 

A desmaterialização deste processo traz inúmeras vantagens, nomeadamente: 

 Eliminação de milhões de folhas de papel por ano; 

 Simplificação no preenchimento da informação e integridade com outros sistemas de terceiros; 

 Maior e melhor fiscalização e controlo da informação registada evitando possíveis erros ou 

tentativas de fraude; 

 Segurança da informação garantindo a autenticidade dos dados e informação complementar do 

detentor do registo; 

 Redução de custos administrativos e outros custos indiretos.   

Neste contexto, a APA disponibiliza um formulário próprio na sua plataforma SILiAmb, acessível a todos 

os utilizadores registados, para a emissão e acusação de guias. Adicionalmente, estão também disponíveis 

para implementação os serviços necessários à integração do sistema da APA e dos demais que pretendam 

deter a sua própria aplicação para utilização de guias.  

No presente documento, pretende-se informar o funcionamento deste sistema às entidades envolvidas 

na tramitação de resíduos e às autoridades competentes de fiscalização. 
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Funcionamento 

1. Criar guia 

1.1 Criar guia enquanto produtor 
 

Para criar uma guia de acompanhamento de resíduos eletrónica, dever-se-á proceder da seguinte 

forma:  

 

Passo 1) Efetue o login no SILiAmb; 

Passo 2) No menu lateral esquerdo, selecione “E-GAR”, seguido de “Guias”; 

 

 

Figura 1 – Ecrã de entrada no SILiAmb após login 

 

 

Passo 3) No canto superior esquerdo do ecrã de listagem, selecione ‘Criar nova’; 
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Figura 2 – Ecrã de listagem de guias 

 

Passo 4) Escolha o tipo de interveniente ‘Produtor’, e selecione ‘Seguinte’; 

 

Figura 3 – Ecrã de seleção de interveniente 

 

 

Passo 5) Escolha o estabelecimento a que corresponde a saída de resíduos e selecione ‘Seguinte’; 

 

Figura 4 – Ecrã de seleção de estabelecimento 
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Passo 6) Confirme os dados pré-preenchidos; 

 

 

Figura 5 – Ecrã de preenchimento do formulário 

 

 

Passo 7) Preencha a secção do resíduo, escrevendo a designação, a quantidade (em quilogramas), e 

selecionando o código LER e a operação associada a partir das respetivas listagens;  

 

 

Figura 6 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Resíduo’ 
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Passo 8) Insira o NIF do transportador, a organização associada e a data de início do transporte e selecione 

‘Adicionar’; 

 

 

Figura 7 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Transportador(es)’ 

 

 

Passo 9) Confirme a linha de registo adicionada e adicione mais transportadores, se for caso disso; 

 

 

Figura 8 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Transportador(es)’ com registo adicionado 

 

Passo 10) Preencha o NIF/NIPC do destinatário e o estabelecimento associado; 
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Passo 11) Confirme os dados preenchidos automaticamente;  

 

 

Figura 9 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Destinatário’ 

 

Passo 12) Selecione ‘Gravar’. 

 

1.2 Criar guia enquanto transportador 

 

Se estiver a criar a guia sendo transportador da respetiva carga, siga os passos 1, 2 e 3 da secção 1.1, 

e posteriormente: 

Passo 4) Escolha o tipo de interveniente ‘Transportador, e selecione ‘Seguinte’; 

 

 

Figura 10 – Ecrã de seleção de interveniente 
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Passo 5) Escolha a organização a que corresponde o transporte, a matrícula, a data e hora de início de 

transporte e selecione ‘Seguinte’; 

 

Figura 11 – Ecrã de seleção de organização do transportador e dados associados 

 

Passo 6) Valide a linha de registo na tabela de transportadores e prossiga ao preenchimento do restante 

formulário. 

 

Figura 12 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Transportador(es)’ com registo adicionado 
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1.3 Criar guia enquanto destinatário 
 

Se estiver a criar a guia sendo destinatário da respetiva carga, siga os passos 1, 2 e 3 da secção 1.1, e 

posteriormente: 

Passo 4) Escolha o tipo de interveniente ‘Destinatário’, e selecione ‘Seguinte’; 

 

 

Figura 13 – Ecrã de seleção de interveniente 

 

Passo 5) Escolha o estabelecimento a que corresponde a receção de resíduos e selecione ‘Seguinte’; 

 

 

Figura 14 – Ecrã de seleção de estabelecimento 

 

 

 

Passo 6) Confirme os dados pré-preenchidos; 
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Figura 15 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Destinatário’ 

 

Passo 7) Preencha o restante formulário. 

 

Nota: Caso não seja o produtor a preencher/emitir a guia, terá que dar a sua autorização à mesma após a 

emissão (descrita na secção IV). Para o efeito deverá, no seu ecrã de listagem, aceder ao detalhe da guia 

em questão e selecionar ‘Autorizar’, no fim do ecrã. Este passo é essencial para a correta importação 

de dados no formulário MIRR. 

 

Figura 16 - Ecrã de detalhe da guia – Autorização 

 

2. Cancelar guia 
 

Passo 1) Caso pretenda cancelar a guia, selecione o ícone  na respetiva linha de registo da listagem; 
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Figura 17 – Ecrã de listagem de guias – botão ‘Cancelar’ 

 

 

Passo 2) Clique ‘OK’ para confirmar o cancelamento da guia; 

 

 

Figura 18 - Ecrã de listagem de guias - Cancelamento 

 

Passo 3) Valide que o registo desapareceu da listagem de guias. 

 

 

 

 

 

 

3. Alterar guia 

 

Passo 1) Caso pretenda alterar a guia, selecione o ícone  na respetiva linha de registo da listagem; 
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Figura 19 - Ecrã de listagem de guias – botão ‘Editar’ 

 

 

Passo 2) Edite o formulário; 

 

 

Figura 20 – Ecrã de preenchimento de formulário – Modo de edição 

 

 

Passo 3) Selecione ‘Gravar’. 

 

 

4. Emitir guia 
 

Passo 1) Após confirmar o correto preenchimento do formulário na íntegra, selecione ‘Emitir’;  
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Figura 21 – Ecrã de preenchimento de formulário – botão ‘Emitir’ 

 

Passo 2) Clique ‘OK’ na janela pop-up para confirmar a emissão;  

 

 

Figura 22 - Ecrã de preenchimento de formulário – Emissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 3) Se pretender guardar uma versão PDF ou quiser imprimir a guia, selecione o ícone  na 

respetiva linha de registo da listagem. 
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Figura 23 – Ecrã de listagem de guias – botão ‘Exportar’ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Receber guia 

5.1 Aceitar 
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Passo 1) Selecione ‘Aceitar’ no ecrã de detalhe da guia; 

 

 
Figura 24 – Ecrã de detalhe da guia – botão ‘Aceitar’ 

 

 

Passo 2) Preencha a data e hora de fim de transporte e selecione ‘Confirmar’. 

 

 

Figura 25 - Ecrã de detalhe da guia – Aceitação 

 

 

 

 

 

5.2 Rejeitar 

 

Passo 1) Selecione ‘Rejeitar’ no ecrã de detalhe da guia; 
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Figura 26 - Ecrã de detalhe da guia – botão ‘Rejeitar’ 

 

Passo 2) Preencha o comentário do destinatário com o motivo de rejeição e selecione ‘Confirmar’. 

 

 

Figura 27 - Ecrã de detalhe da guia – Rejeição 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.3 Corrigir 

 

Passo 1) Selecione ‘Corrigir’ no ecrã de detalhe da guia; 
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Figura 28 - Ecrã de detalhe da guia – botão ‘Corrigir’ 

 

Passo 2) Altere os dados suscetíveis de correção e selecione ‘Confirmar’. 

 

 

Figura 29 - Ecrã de detalhe da guia – Correção 

 

 

Nota: A correção exige resposta por parte do produtor. Para o efeito deverá, no seu ecrã de listagem, aceder 

ao detalhe da guia em questão e selecionar ‘Aceitar correção’ ou ‘Rejeitar correção’, no fim do ecrã. A 

negação da correção irá carecer de uma reavaliação da guia por parte do destinatário. Este passo é 

essencial para a correta importação de dados no formulário MIRR. 
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6. Fluxogramas globais 

 

O diagrama da Figura 34 representa a evolução de estados possíveis da GAR desde a sua criação até 

se encontrar concluída. 

 

 
Figura 304 – Fluxo de estados do ciclo de vida da GAR 

 

No diagrama da Figura 35, pode-se visualizar de forma geral todas as casuísticas do workflow 

do sistema eGAR. 

 

 
 

 
Figura 35 – Processo de gestão e controlo das GAR  

 


